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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

(PRESIDENTE) 

Em 
	26 FEV 7019 

REQUERIMENTO N.°: 	0368 

Informar sobre a possibilidade de não renovação de 

contrato com o Hospital Santa Lucinda com relação ao 

setor de obstetrícia 

CONSIDERANDO que a maternidade do hospital Santa Lucinda é hoje a 

principal referência do município a atender pelo Sistema Único de Saúde. 

CONSIDERANDO que durante audiência pública realizada na Câmara 

dos Vereadores de Sorocaba em 22 de fevereiro, a gerente administrativa do hospital, 

Regina Menassanch, informou que a partir de 1° de abril o Hospital Santa Lucinda 

poderá não renovar o contrato de fornecimento de leitos para atendimento do SUS 

contratualizados com a Prefeitura. 

CONSIDERANDO que durante a audiência a gestora falou sobre as 

dificuldades enfrentadas pelo hospital, responsável por 200 partos ao mês e pelo 

atendimento de mil gestantes por mês no pronto-atendimento. 

CONSIDERANDO que segundo informações da gestora, o hospital 

operou com um déficit operacional de R$ 14 milhões em 2018, que segundo ela é 

coberto pela produção não-SUS" e pela mantenedora da unidade, a PUC-SP. 
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CONSIDERANDO que o valor de R$ 14 Milhões é classificado pelo 

comitê gestor do hospital como "insustentável", o que teria feito com que a diretoria 

apresentasse à Secretaria de Saúde a impossibilidade de se manter essa condição. 

CONSIDERANDO que um eventual rompimento deste convênio terá um 

enorme impacto sobre o sistema de saúde do município na área de obstetrícia. 

CONSIDERANDO que o Hospital Sarna Lucinda atende a Prefeitura 

com o PA-Obstétrico, que funciona 24h. Centro Obstétrico com um leito de UTI adulto, 

Pediatria e UTI Neo-natal, com cerca de 50 leitos ao todo. 

CONSIDERANDO que no dia da realização da audiência pública havia 9 

recém-nascidos internados, sendo que o hospital só possui 4 leitos SUS 

contratualizados. 

CONSIDERANDO que para cada atendimento realizado não 

contratualizado, o custo estimado é de R$ 480 por hora, por equipe. Esse é o valor 

referente às custas de material, medicamento, acomodação, alimentação, roupa, higiene, 

entre outros. 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal, solicitando responda as questões abaixo: 

1) Procede a informação de que pode haver rompimento do contrato com 

o Santa Lucinda? 

2) Se não houver mais este contrato, qual seria a alternativa para o 

município? Isso reduzirá a oferta de atendimentos e leitos de internação? Favor detalhar 

a resposta. 
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3) Atualmente quantos atendimentos obstetrícios são realizados no 

hospital? Quantos procedimentos de parto e internação? Favor encaminhar um 

levantamento detalhado dos últimos seis meses, relatando os números movimentados 

pela unidade hospitalar nesta modalidade. 

4) Qual o valor repassado pela Prefeitura mensalmente ao hospital? Tal 

valor é fixo ou vinculado ao número de atendimentos? Se este valor for variável, favor 

encaminhar um levantamento dos últimos seis meses com os valores pagos e o que 

exatamente foi custeado com este montante. 

5) O Poder Público Municipal tem ciência do déficit de recursos 

enfrentado pelo Santa Lucinda no que diz respeito à obstetrícia SUS? Já houve 

tentativas anteriores de melhoria desse repasse? 

6) Como estão as tratativas com o hospital? Existe alguma negociação 

em discussão com a direção do Santa Lucinda? 

Por fim, REQUEIRO, que a resposta do presente requerimento seja 

encaminhada dentro do prazo legal, sob pena de infração aos §§ 2° e 3° do art. 104 do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Sorocaba, devidamente acompanhada dos 

documentos oficiais das secretarias e departamentos. 

das sessões, 25 de fevereiro de 2019. 
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